
 

 

 

 

POLÍTICA DE PRIVACIDADE E TRANSPARÊNCIA DE DADOS 

 

CONFERÊNCIA DOS RELIGIOSOS DO BRASIL – CRB NACIONAL 

 

CAPÍTULO I – DO PROPÓSITO E COMPROMISSO INSTITUCIONAL 

 

Cláusula Primeira – Do Objetivo  

 

1.1. A CONFERÊNCIA DOS RELIGIOSOS DO BRASIL (CRB NACIONAL), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 33.460.940/0001-12, com sede e foro em Brasília/DF, no exercício de sua missão 

estatutária de animar a Vida Religiosa Consagrada no Brasil (conforme Art. 6º do Estatuto Social), institui a 

presente Política de Privacidade.  

 

1.2. Este instrumento tem por finalidade conferir transparência absoluta sobre a coleta, uso, armazenamento, 

tratamento e proteção dos dados pessoais de religiosos, colaboradores, parceiros, doadores e beneficiários, 

em estrita observância à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e às normas do Direito Canônico. 

 

CAPÍTULO II – DA ABRANGÊNCIA E UNICIDADE DE CONTROLE 

 

Cláusula Segunda – Do Escopo de Aplicação  

 

2.1. Esta Política aplica-se a todo e qualquer tratamento de dados realizado pela CRB NACIONAL e por todas 

as suas Secções Regionais e Núcleos, as quais, nos termos do Art. 50 do Estatuto Social, constituem unidades 

mantidas sob diretriz única de governança.  

 

2.2. A CRB NACIONAL figura como CONTROLADORA ÚNICA dos dados, respondendo pelas diretrizes de 

privacidade aplicáveis em todo o território nacional. 

 

CAPÍTULO III – GLOSSÁRIO TÉCNICO 

 

Cláusula Terceira – Definições  

 

3.1. Para a correta interpretação deste documento, adotam-se as seguintes definições (Art. 5º da LGPD):  

 

I. TITULAR: Você, pessoa natural a quem os dados se referem (Religioso, Funcionário, Doador, 

Visitante).  

II. DADO PESSOAL: Informação que identifica ou torna identificável uma pessoa (ex: nome, CPF, e-

mail).  

III. DADO PESSOAL SENSÍVEL: Dado sobre origem racial, convicção religiosa, saúde ou biometria. Pela 

natureza da CRB, o tratamento de dados de convicção religiosa recebe proteção especial, não se 

limitando, contudo, o tratamento de dados sensíveis a essa categoria, quando necessário e nos termos 

da legislação aplicável. 

 

 



 

 

 

 

IV. TRATAMENTO: Toda operação realizada com dados (coleta, arquivo, compartilhamento, eliminação).  

V. ENCARREGADO (DPO): O canal de comunicação oficial entre a CRB, os titulares e a Autoridade 

Nacional (ANPD). 

 

CAPÍTULO IV – DA COLETA DE DADOS E BASES LEGAIS 

 

Cláusula Quarta – Finalidades do Tratamento  

 

4.1. A CRB coleta e armazena apenas os dados estritamente necessários para o cumprimento de suas 

finalidades estatutárias, amparada nas seguintes bases legais: 

Categoria do 

Titular 

Tipos de Dados 

Coletados 

(Exemplos) 

Finalidade do Tratamento Base Legal (LGPD) 

Membros 

(Religiosos) 

Nome, Congregação, 

Função, Ordenação, 

Contatos. 

Gestão da vida associativa, 

comunicação institucional, 

convocação para Assembleias, 

registro histórico e estatístico. 

Gestão Institucional: 

Amparada no Art. 7º, V 

(Execução de Estatuto) e Art. 

11, II, 'c' (Organização 

Religiosa). 

Colaboradores 

(CLT) 

Dados cadastrais, 

financeiros, bancários, 

saúde. 

Cumprimento de obrigações 

trabalhistas, fiscais (eSocial), 

previdenciárias e contratuais. 

Obrigação Legal: 

Cumprimento de normas 

trabalhistas, fiscais (eSocial) e 

previdenciárias (Art. 7º, II). 

Beneficiários 

(Projetos 

Sociais) 

Dados 

socioeconômicos, 

composição familiar. 

Prestação de assistência 

social, filantropia, execução de 

projetos e prestação de contas 

a órgãos de controle. 

Tutela da Vida e Assistência 

Social: Execução de projetos 

filantrópicos (Art. 11, II, 'e' e 

Art. 7º, V). 

Visitantes 

Digitais 

Logs, IP, Cookies, 

Nome/E-mail (Fale 

Conosco). 

Resposta a contatos, envio de 

newsletter (se solicitado), 

melhoria da experiência no site 

e segurança. 

Legítimo Interesse e 

Consentimento: Segurança do 

site e resposta a solicitações 

(Art. 7º, IX e I). 

Doadores e 

Parceiros 

Nome, CPF/CNPJ, 

dados bancários. 

Processamento de doações, 

emissão de recibos, gestão de 

parcerias e comunicação. 

Execução de Contrato: 

Processamento de doações e 

prestação de contas (Art. 7º, V). 

 

CAPÍTULO V – DO TRATAMENTO DE DADOS SENSÍVEIS  

 

Cláusula Quinta – Dos Dados Religiosos e Saúde.  

 

 

 

 

 



 

 

 

5.1. A CRB, enquanto organização de caráter religioso e entidade empregadora, realiza o tratamento de dados 

pessoais sensíveis, incluindo aqueles relacionados à convicção religiosa, à filiação a Institutos de Vida 

Consagrada e aos dados relativos à saúde de seus colaboradores contratados sob o regime da CLT, quando 

estritamente necessários ao cumprimento de suas finalidades institucionais, estatutárias, legais e trabalhistas. 

 

5.2. O tratamento de dados sensíveis relacionados à convicção religiosa e filiação religiosa é realizado com 

fundamento no art. 11, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), para o exercício regular de direitos 

e para o cumprimento das finalidades próprias da entidade religiosa, sendo vedada a comunicação ou o 

compartilhamento dessas informações com terceiros para fins econômicos ou comerciais, salvo mediante 

consentimento do titular ou por determinação legal. 

 

5.3. O tratamento de dados pessoais sensíveis relativos à saúde dos colaboradores é realizado 

exclusivamente para fins de cumprimento de obrigações legais e regulatórias, especialmente aquelas 

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de saúde e segurança do trabalho, bem como para a 

gestão de benefícios, afastamentos, exames admissionais, periódicos, demissionais e demais exigências 

legais. 

 

5.4. O tratamento dos dados de saúde tem como base legal o art. 11, inciso II, alíneas “a” e “f”, da LGPD, que 

autorizam o tratamento para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador e para a 

proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros, sendo adotadas medidas técnicas e 

administrativas aptas a garantir a segurança, a confidencialidade e a minimização desses dados. 

 

5.5. Os dados sensíveis tratados pela CRB serão acessados apenas por pessoas autorizadas, limitando-se 

ao mínimo necessário para a finalidade pretendida, observando-se os princípios da finalidade, adequação, 

necessidade, segurança e prevenção, conforme previsto na LGPD. 

 

5.6. A CRB compromete-se a não utilizar dados sensíveis para fins discriminatórios, ilícitos ou abusivos, 

assegurando aos titulares todos os direitos previstos na legislação aplicável. 

 

5.7. O tratamento de dados pessoais sensíveis realizado pela CRB não se limita às informações relacionadas 

à convicção religiosa e aos dados relativos à saúde, podendo abranger outros dados sensíveis previstos no 

art. 5º, inciso II, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), caso necessário, sempre que estritamente necessário ao 

cumprimento de suas finalidades institucionais, legais ou contratuais, observadas as bases legais do art. 11 

da LGPD e os princípios da finalidade, necessidade, segurança e não discriminação. 

 

CAPÍTULO VI – DADOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 

Cláusula Sexta – Do Melhor Interesse do Menor  

 

6.1. Nos projetos sociais e educacionais mantidos pela CRB, o tratamento de dados envolvendo menores 

será realizado sempre em seu melhor interesse, em conformidade com o art. 227 da Constituição Federal e 

art. 3° do Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 

 

 



 

 

 

6.2. É exigido o consentimento específico e em destaque de pelo menos um dos pais ou responsável legal 

para a coleta desses dados, em estrita conformidade com o Art. 14 da LGPD e em consonância com o Item 

4.7 (Proteção e Prevenção de Violências) e o Item 8.2 (Proteção de Dados Pessoais) do Código de Ética 

e Conduta. 

 

CAPÍTULO VII – COMPARTILHAMENTO DE DADOS 

 

Cláusula Sétima – Hipóteses de Compartilhamento 

 

7.1. A CRB não comercializa dados pessoais. O compartilhamento ocorre apenas nas seguintes hipóteses 

estritas:  

I. Internamente: Entre a Sede Nacional e as Secções Regionais, para fins administrativos e de 

comunhão;  

II. Obrigação Legal: Com órgãos públicos (Receita Federal, INSS, Ministério do Trabalho, Judiciário) 

por determinação legal;  

III. Operadores (Fornecedores): Com prestadores de serviços essenciais (contabilidade, TI, agências 

de viagem, hospedagem de site), sempre mediante contratos com cláusulas de sigilo e segurança, 

conforme exigido pela nossa Política Interna (PPSI);  

IV. Eclesiástico: Com a Santa Sé (Vaticano), Nunciatura ou organismos da CNBB, quando necessário 

para fins canônicos. 

 

CAPÍTULO VIII – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL 

 

Cláusula Oitava – Do Fluxo Transfronteiriço 

 

8.1.  A CRB poderá realizar a transferência internacional de dados pessoais somente quando necessária ao 

atendimento de suas finalidades institucionais, administrativas, religiosas ou legais, observadas as 

disposições da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

 

8.2. A transferência internacional de dados ocorrerá exclusivamente para países ou organismos internacionais 

que proporcionem grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto na legislação brasileira ou 

mediante a adoção de garantias e salvaguardas apropriadas, nos termos do art. 33 da LGPD. 

 

8.3. A CRB poderá transferir dados para outros países em situações específicas e necessárias, tais como:  

I. Comunicação oficial com a Santa Sé ou Casas Gerais de Institutos Religiosos; 

II. Armazenamento em servidores de nuvem (cloud computing) de provedores globais que garantam nível 

de proteção de dados compatível com a legislação brasileira. 

 

8.4. Em todos os casos, a CRB adotará medidas técnicas, administrativas e contratuais aptas a garantir a 

segurança da informação, a proteção dos direitos dos titulares e a prevenção de acessos não autorizados, 

vazamentos ou usos indevidos dos dados transferidos. 

 

 

 

 



 

 

 

CAPÍTULO IX – SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 

Cláusula Nona – Das Medidas de Proteção 

 

9.1. Os dados pessoais sob custódia da CRB são protegidos por medidas técnicas e administrativas aptas a 

garantir a segurança, a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade das informações, nos termos do 

art. 46 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), conforme detalhado na Política de Segurança da Informação (PSI) da 

instituição e reforçado pelo item 8.5 (Segurança da Informação) do Código de Ética. 

 

9.2. Dentre as medidas adotadas, incluem-se, sem prejuízo de outras que venham a ser implementadas: 

I. Controle de acesso às informações, com gestão de credenciais e senhas; 

II. Utilização de mecanismos de proteção, como criptografia, firewalls e sistemas de monitoramento; 

III. Política de "Mesa Limpa", para o tratamento e armazenamento de documentos físicos; 

IV. Capacitação e treinamento contínuo de colaboradores e religiosos quanto ao dever de sigilo e à 

proteção de dados pessoais. 

 

CAPÍTULO X – COOKIES E RASTREAMENTO 

 

Cláusula Décima – Da Utilização de Cookies 

 

10.1. O site da CRB utiliza cookies para melhorar a experiência de navegação e garantir a segurança.  

I. Cookies Necessários: Essenciais para o funcionamento do site. Não podem ser desativados.  

II. Cookies Analíticos: Coletam dados anônimos para estatísticas de acesso. O usuário pode gerenciar 

o bloqueio destes cookies nas configurações de seu navegador. 

 

CAPÍTULO XI – DIREITOS DOS TITULARES 

 

Cláusula Décima Primeira – Do Exercício de Direitos 

 

11.1. Em conformidade com o Art. 18 da LGPD, o titular dos dados possui os seguintes direitos, que podem 

ser exercidos mediante requisição gratuita:  

I. Confirmação e Acesso: Saber se tratamos seus dados e ter acesso a eles;  

II. Correção: Solicitar a alteração de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;  

III. Anonimização ou Bloqueio: dados desnecessários ou excessivos;  

IV. Eliminação: Solicitar a exclusão de dados tratados com base no consentimento;  

V. Revogação do Consentimento: A qualquer momento, para tratamentos que dependam dele. 

 

CAPÍTULO XII – RETENÇÃO E DESCARTE 

 

Cláusula Décima Segunda – Prazos de Armazenamento 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

12.1. Os dados serão mantidos apenas pelo tempo necessário para cumprir as finalidades para as quais foram 

coletados, respeitando-se os prazos prescricionais legais (trabalhista, civil, fiscal) em razão do término do 

tratamento dos dados, em conformidade com o art. 15 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

12.2. Dados Históricos e Canônicos: Dados de natureza canônica ou sacramental (ex: registros de ordenação, 

votos perpétuos, ofícios exercidos) compõem o registro histórico da Igreja e são amparados pelo Acordo 

Brasil-Santa Sé (Decreto 7.107/2010), não sendo passíveis de exclusão a pedido, visando a preservação da 

memória institucional e a segurança jurídica da organização religiosa. 

 

12.3. O descarte de dados pessoais será realizado de forma segura e adequada ao meio de armazenamento, 

incluindo a destruição física de documentos, a eliminação definitiva de arquivos digitais e a inutilização de 

mídias, observadas as boas práticas de segurança da informação e o prazo prescricional para guarda dos 

respectivos documentos. 

 

12.4. CRB poderá manter determinados dados pessoais para o exercício regular de direitos, inclusive em 

processos administrativos, judiciais ou arbitrais, bem como para fins de auditoria, prestação de contas e 

cumprimento de obrigações institucionais, respeitados os limites legais. 

 

CAPÍTULO XIII – CANAL DE COMUNICAÇÃO (DPO) 

 

Cláusula Décima Terceira – Do Encarregado de Dados 

 

13.1. Para exercer seus direitos, esclarecer dúvidas ou reportar incidentes de privacidade, o titular deve entrar 

em contato com nosso Encarregado de Proteção de Dados (DPO), nomeado pela Diretoria Nacional: 

• E-mail Oficial: comunicacao@crbnacional.org.br 

• Endereço: SDS Bloco H nº 26, Salas 501 a 517, Ed. Venâncio II, Brasília-DF. 

• Denúncias: Para reportar irregularidades graves, o titular também pode utilizar o Canal de Denúncias 

previsto no Item 9.1 do Código de Ética e Conduta. 

 

CAPÍTULO XIV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Cláusula Décima Quarta – Atualização e Foro 

 

14.1. Esta Política poderá ser atualizada a qualquer tempo para adequação legal ou normativa. A versão mais 

recente estará sempre disponível em nossos canais oficiais. 

 

14.2. Fica eleito o Foro de Brasília/DF (conforme Art. 4º do Estatuto Social) para dirimir quaisquer questões 

oriundas desta Política. 
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Brasília/DF, 01 de janeiro de 2026. 

 

 

 
Presidente da Conferência dos Religiosos do Brasil 

 

 


